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A Prefeitura de Rosário do Sul publicou decreto estabelecendo ponto facultativo nas repartições públicas municipais
no dia 5 de junho de 2026 (sexta-feira), data que sucede o feriado municipal de Corpus Christi, celebrado em 4 de
junho.

 

A medida abrange as Secretarias Municipais e demais órgãos da Administração Pública Municipal, considerando a
conveniência administrativa, a melhor organização das atividades pessoais e familiares dos servidores e a
racionalização dos serviços públicos, contribuindo também para a redução de despesas operacionais.

 

O decreto, assinado pelo prefeito Marcos Paulo da Luz, ressalta que os serviços considerados essenciais terão
funcionamento normal durante o período. Permanecem em atividade os setores que atuam em regime de plantão
ou cuja interrupção possa comprometer o atendimento à população, especialmente as áreas de Saúde, Assistência
Social e demais serviços essenciais.

 

A organização das escalas de trabalho e a garantia da continuidade dos atendimentos ficarão sob responsabilidade
dos titulares de cada secretaria e órgão municipal.

https://rosariodosul.rs.gov.br/uploads/legislacao/7422/NsHDzlxWuHebVDvMiobD1HdmFa32k7dG.pdf

